
Câmara Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL NO 2.078, DE 20 DE MAIO DE 2019.

"DENoMTNA DE "JosÉ ¡oeou¡M srEtN" A cANcHA DE

BocHA, LocALTzADA arnÁs Do cAmpo BoM DE

BoLA ¡osÉ HENRTQUE pERETRA FrLHo, NESTE

MUNrcíPro".

o pRESTDENTE DA cÂmnne MUNrcrpAL DE MAREcHAL FLoRrANo, ESTADo Do
gSpín¡fO SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saberque a Càmara Municipal aprovou
e ele promulga a seguinte lei:

Art. 10 Fica denominado de "José Joaquim Stein", a cancha de bocha localizada atrás

do Campo Bom de Bola José Henrique Pereira Filho, o qual situa-se em paralelo à Rua

Gustavo Heftel, anexo à Associação Pestalozzi, município de Marechal Floriano/ES.

Art.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 30 Revogam-se as disposiçÕes em contrârio.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/Es, 20 de maio de 2019

João Ca Cancellieri
nte
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